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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO Nº: 101/2025/PMEAI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: CONSTRUART DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA–ME.
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 3,60% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 
101/2025/PMEAI, FIRMADO EM 24 DE JULHO DE 2025, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO 
DE UM (01) BARRACÃO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO 
DE 300 M², COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DA OBRA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E DEMAIS ANEXOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2025/PMEAI, REFERENTE A AUMENTO DE META 
FÍSICA (REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM MAIS R$ 17.485,88 (DEZESSETE 
MIL, QUATROCENTOS E OITOCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, EM RAZÃO DE SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS 
PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO PROJETO INICIAL. ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, 
DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 24 DE JULHO DE 2025, DE ACORDO COM 
A LEI Nº 14.133/21, EM SEU ARTIGO 124, INCISO I, LETRA “B” C/C ARTIGO 125 E 
SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, PARECER TÉCNICO E 
PARECER JURÍDICO.
ASSINATURA: 14/05/2026.
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